
Justiça anula contrato de gestão de UTI de hospital municipal do Rio

Por entender que a Sociedade Espanhola de Beneficência (SEB) superfaturou contratos, contratou
serviços não previstos e fez pagamentos sem comprovação de prestação do serviço, o juiz Sérgio
Roberto Emílio Louzada, da 2ª Vara da Fazenda Pública do Rio de Janeiro, declarou a nulidade do
contrato de gestão firmado entre a instituição e o município do Rio para a administração da UTI do
Hospital Miguel Couto, na Gávea, zona sul da capital, no período de 2012 a 2015.

A SEB também foi condenada a ressarcir os danos causados aos cofres do município, além de ser
desqualificada como organização social. Assim, não pode mais firmar contratos com a administração
pública.

Na ação civil pública, o Ministério Público fluminense apontou que a SEB superfaturou contratos com
prestadores de serviços ou fornecedores de produtos; contratou serviços não previstos no plano de
trabalho; e fez pagamentos de despesas sem a devida comprovação do serviço. O juiz concordou com as
alegações da Promotoria.

Um dos atos ilícitos cometidos pela SEB, segundo o julgador, foi a contratação da empresa JVLM
Serviços Médicos para responder pela gestão médica da UTI de adultos do Hospital Miguel Couto.
“Fosse permitido à entidade selecionada simplesmente quarteirizar o serviço a ser executado, sua
qualificação e experiência seriam absolutamente desimportantes para a seleção, o que a toda evidência
não é o caso”, avaliou Louzada.

Em outra irregularidade apontada, a SEB contratou a empresa LAB JB Diagnósticos para prestação dos
serviços especializados de diagnóstico por laboratório clínico, com estimativa de gastos mensais no
valor de R$ 90 mil. Contudo, a LAB JB possuiu as iniciais de James Bispo dos Reis, signatário do
contrato e responsável pelo departamento Labcare do Hospital Espanhol, também mantido pela SEB.
Não por coincidência, de acordo com o juiz, os dois laboratórios atendem pelo mesmo número de
telefone. Com informações da Assessoria de Imprensa do TJ-RJ.
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